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I - RELATORIO

A presente matéria legislativa tem por finalidade autorizar o Municipio de Cascavel a
desafetar e permutar imével urbano e dar outras providéncias.
II- VOTO DO RELATOR

Compete 2 Comissdio de Justica e Redagéo opinar sobre os aspectos constitucionais,
legais, regimentais e a boa técnica legislativa das proposigdes.

Ao examinar tais pressupostos, ndo encontrei ébice constitucional ou legal a proposigéo
em questdo.

Diante do exposto, sou pelo PARECER FAVORAVEL a presente matéria.

Il - VOTOS DA COMISSAO

Pelas conclusdes do Relator: Vereador Vanderlei Augusto da Silva e Jodo Paulo de Lima

Palacio José Neves Formighieri, 25 de novembro de 2014.
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Presidente
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